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Lei nº. 2.143/2025 

DE: 25.09.2025 
 

 

“Ratifica protocolo de intenções com a finalidade de integrar o 
município de Comodoro-MT ao Consórcio Público 
Intermunicipal de Saneamento Básico – ARIS MT.” 
 
 

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a 

Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

 

Art. 1º. Fica ratificado, em todos os seus termos, o 

Protocolo de Intenções firmado em 08 de fevereiro de 2019, em cumprimento à 

sua cláusula 2ª, sendo convertido em contrato com a finalidade de integrar o 

Município de Comodoro ao Consórcio Público Intermunicipal de Saneamento 

Básico – ARIS/MT, cujo instrumento faz parte integrante desta lei. 

 

Art. 2º. O pagamento da taxa de regulação e fiscalização 

será efetuada pelos prestadores de serviços públicos de saneamento básico, nos 

termos do Contrato de Consórcio Público e Resoluções, diretamente para a 

ARIS/MT. 

  

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de 

Mato Grosso, aos 25 dias do mês setembro de 2025. 

 

 

Rogério Vilela Victor de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

LEI Nº. 2.143/2025 DE: 25.09.2025

 

LEI Nº. 2.143/2025

DE: 25.09.2025

 

“Ratifica protocolo de intenções com a finalidade de inte-
grar o município de Comodoro-MT ao Consórcio Público In-
termunicipal de Saneamento Básico – ARIS MT.”
ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de
Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,
Art. 1º. Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de
Intenções firmado em 08 de fevereiro de 2019, em cumprimento
à sua cláusula 2ª, sendo convertido em contrato com a finalidade
de integrar o Município de Comodoro ao Consórcio Público Inter-
municipal de Saneamento Básico – ARIS/MT, cujo instrumento faz
parte integrante desta lei.
Art. 2º. O pagamento da taxa de regulação e fiscalização será
efetuada pelos prestadores de serviços públicos de saneamento
básico, nos termos do Contrato de Consórcio Público e Resolu-
ções, diretamente para a ARIS/MT.
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, aos 25 dias do mês setembro de 2025.
Rogério Vilela Victor de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI Nº. 2.144/2025 DE: 25.09.2025

 

LEI Nº. 2.144/2025

DE: 25.09.2025
“Cria e implanta a Coordenadoria Municipal de Políticas
Públicas para as Mulheres, e dá outras providências.”
ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de
Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,
Art. 1º. Fica criada, na estrutura organizacional do Gabinete do
Prefeito, a Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para as
Mulheres.
Parágrafo único. A Coordenadoria Municipal de Políticas Públi-
cas para as Mulheres poderá ser subsidiada pela Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania quanto à es-
trutura administrativa, ao espaço físico, aos equipamentos e ao
quadro de recursos humanos, conforme definido em decreto re-
gulamentador, que disporá também sobre os recursos humanos
necessários para a atuação da Coordenadoria.
Art. 2º. À Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para as
Mulheres, prevista no art. 1º desta Lei, que tem como finalidade

assessorar, assistir, apoiar, articular e acompanhar ações, progra-
mas e projetos voltados à mulher, competindo-lhe:
I.coordenar a política municipal de defesa dos direitos da mulher;
II. prestar assessoramento ao Prefeito do Município de Comodoro
em questões que digam respeito aos direitos da mulher;
III. identificar as instituições de fomento governamentais e não
governamentais, em âmbito nacional e internacional, para serem
contatadas, mediante envio de projetos na perspectiva de gêne-
ro, visando solicitação de recursos financeiros para o Município;
IV. elaborar estudos, pesquisas, pareceres, informações e levan-
tamentos relativos à política da mulher;
V. selecionar, organizar, registrar e manter as informações refe-
rentes à sua área de atuação;
VI. assessorar a estrutura ou a alteração estrutural do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM);
VII.dar assessoramento a diferentes órgãos do governo e articu-
lar programas dirigidos à mulher em assuntos do seu interesse
que envolvam saúde, segurança, emprego, salário, moradia, edu-
cação, agricultura, raça, etnia, comunicação, participação política
e outros;
VIII.prestar assistência aos programas de capacitação, formação
e de conscientização da comunidade, especialmente do funciona-
lismo municipal;
IX. articular com os órgãos e entidades, visando à integração das
suas ações na execução da Política Municipal de Defesa dos Direi-
tos da Mulher, atuando na formulação de estratégias e no contro-
le da execução da política pública;
X. coordenar o processo de assessoramento, acompanhamento e
monitoramento para a implementação dos Planos Municipais ori-
ginários da Política Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher;
XI. dar assessoramento técnico nos assuntos relativos à política,
como nas ações relativas à condição de vida da mulher e ao com-
bate aos mecanismos de subordinação e exclusão que sustentam
a sociedade discriminatória, visando buscar a promoção da cida-
dania feminina e da igualdade entre os gêneros;
XII.orientar o encaminhamento de denúncias relativas à discrimi-
nação da mulher;
XIII.promover a realização de estudos e pesquisas, formando um
banco de dados sobre as políticas públicas do gênero;
XIV.prestar apoio e assistência ao diálogo e à discussão com a
sociedade civil para articulação de ações e recursos em políticas
de gênero e, ainda, participar de fóruns, encontros, reuniões, se-
minários e outros que abordem questões relativas à mulher;
XV.coordenar ações de execução direta ou indireta, relacionadas
ao atendimento da mulher no âmbito da sua competência;
XVI.atuar na promoção e na operacionalização de convênios,
contratos, termos de parceria ou instrumentos congêneres neces-
sários ao fiel cumprimento da sua competência; e
XVII. desempenho de outras atividades correlatas.
Art. 3º. Para os efeitos do disposto nesta Lei, poderá ser criado
e incluído na estrutura organizacional da administração direta do
Poder Executivo Municipal o cargo em comissão de Coordenadora
Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres, com lotação no
Gabinete do Prefeito, para atender às necessidades de funciona-
mento da Coordenadoria.
Parágrafo único. A criação do cargo de Coordenadora Municipal
de Políticas Públicas para as Mulheres dependerá de lei específi-
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